
Prefeitura Munk.ipal da Serra 

LEI N9 904/85 

AUTORIZA ABERTURA DE CR~DITO ESPECIAL 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESP!RITO SANTO usando de 

suas atribuições legais, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 

decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito Es 

pecial no valor de Cr$ 3.500.000 (tres milhões e quinhe~ 

tos mil 

SERRA -

SERRA. 

cruzeiros), destinado a doação em favor da APAE­

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DA 

Art. 29 - Para abertura do Crédito referido no Artigo anterior, se 

rãa locados recursos oriundos da anulação de parte da do 

tação 800.810.15.81.483.2.3132. 

Art. 39 - Esta Lei entra em vigor nesta data, revogadas as dispos! 

çÕes em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 02 de abril de 1985. 
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